
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI NQ 1.924-A, DE 1991
(Do SI'. Jacksun I'..reira]

11 - VOTO DO RELATOR

Cornp:3t~ à üora í c o êc do Dc r c e z do üone uc í do r ,

~eio nmbi~nle ~ ~i~or~~2 upiner Quento 30 ~~~ito d~ proposição,

Ei QULI nôo foram onr o s ent cde s c neno as ,

per- c a r:lI:õo elo ::':Iló!"io facili:':: -;. C'rotiv~,=,5o do e p cqcracn co a em

di:l, ~eja pO!::l ~::lior d!:ponibilid:JcJe do dinl)ciro
t

:loja pela

menc r nos e í b t Lí daere de o equcc Lraon t o , e zc ,

den coincid~nc!:J on~rc :I cJ3tO de uencim~nto dc~ coni.:IE:

o Projoto p~etondo confo~ir ~o~ mu~uérioz

poeaib.~Jid"3d::l de OjU:-t1I' o vonc Imcr.t.o J:Sl p r c r t açõc e rJ:J CClE::I

pr Sp r í s , Õ rtec rac tbt') do porcop,:õo tJo~ r c eocc t Ivce :::'3151'ioo.

n inici::ltiV::l, 30 -apeo e oda , bOF.Orici:n5 Os

mu t uê r Lne , f::lci!jt:lOdo-lh?'1 o corre r o Lo rJo cr c cecn; c dí.lf,)ási.ico,

e também o s.r .11. I pc Lo di.-.iniut;So do n Ivc j ()C in:lí.lÍfllplOncis.

rr"úJZTO os LEI IJQ 1.~2-~-':'r DE: 1~91

<Do Sr. .Jact-eon p",'l":'in-)

11 - Na Comi ss âo de Fin<lnr;~.s ~. T.·i;·,'~l",(.~ín:
- termo de recebimento de emendas
- parecer- do ;'(71;:\\.01'
- par cc er- da Cor.] j o:;st\o

5 U ti ..; " i \1

o Cm;GRES30 r~I.('TOt\f;1. Õ2CT': "0:

!.!:':. lQ t ;a(;ul~3.dv úQS ,:"u~'.1ár~v.3 ,j'J, C~í:::J ECCj1ÔIili.::e r~d!

Fat:ult:- a o c nllt';:,J{ r i c s do Si ",lt2n.a FiroanCl.õ:I'Q .,:;~, Ilaf:,i~,,,..;7.o a
opçio pelo'vEncim~nto das presta'~ES mEn5a~s na mEsma data da
percepção do 5alár-io~

<Às Comissões d e Finanças e Trjbljta~âo; E de Const itlJiçio
.Jus t, .v e. ,; de Rc d ac ãc <':>I'\.. 54> hl'l... 2·., .11)

r.CLATOr.IO

Sala da Comissio .. Em 3 de Junho de 1992

/
PZ-· -;;t~~~~

Deputado JOSE LOURENÇO

Relator

Por outro Ieda, ~ propo~t::l n§o pO~E:ui con~ra­

indiC:Jr,õc~ quo pudc c ec e p r o j ud.í c c r- o e 'l"CU,", mô r Lt oe , r cz êc po La

que I op i nemo r po t c onr-ov açãc do Projol.o do Lo I n!) 1.92~, de
1991.•

1fJ- Pr.,r,CCE:P. Oh COl1iSS;:iO

zJb.~/
D(,o~putad;-~L CA:lTRO

V i c e-Pr e s I den t e no e-rcr e rc r da Pr-es i d ên ci a

,/'/ .

;', ----;<.L --:.: '1.--1.. -t,/1..~
n(~ ..:\dc' .lOSr LOllP.ENÇO

Rt:.·1~t or

Com t s s ão de F'f ne n c a s e Tr-l bu t a c âo , r eun f âo

orc1inár-ia r e a I Laad a hoje .. ae r cvou , 'Jnanimemente, o Pr-ojeto de:

Lei nQ 1.924/91 .. nos t er-mc s do na r cc er do Re l a t o--,

F-st i ve r am s r e s.c n t cs 05 Senhor e s Der-u t adoe ila n oe I

C~stroT Vice-Pr-esidente no exerc(cio da Presidência E' Fernando

F.Je2en·a COElho. Vice-Pt'"Psidcnt:~·: Jo !.; c! rç,lçã~T Cé"'oóll' f-Ta ia, Ge-rrna-

aí act t o , L'J"s RobETt:O Ponte. td l j s on Campos, Cat'"t""ion. .Jün l or- ;

Elio Dalla vec chie , SÉ-t'",gío Gauden al , Delfim Netto. .Jo s é LourEn-

~OT Jackson Pe r- e i r- a , .Jo s é SE't""r-<>., Ge d de j Vieir-a Lima·, FÉ1 i>: tten-..

dança, Paulo Handarino. Pedro Novais, Luiz ~arlos Hauly, JerSni­
1\10 R€'i"'~. Ne l e on Jobim, Pnu f o (l::I'n;:-l'd,;:, t:. tta th eu s Iensen.

de 1992.

lU.'._.:. '.;l. 0,'1"'-0=.,,0 Lte...i:
JMarIa Linda M~~nâES

Secretát""ia

Sala da Comissão, em 8 de- abril

('fl ,1 E ·:OJ b"l COI'lISS~,O DE rlNnNç~S [ Tr.IOUTnç~D

Nc s t er-eo s do a r c , 119. c aeu t , I. do Rc s t men t e Ln t e r-n o
da C.â.1l1C\t""a dos Deputados, a l t cr ad o e e l c ar t , 12, L da
REsolu~So nQ 10/91. o S,. P,Esidente detErminou a abertura
e "divulgação' na Dr dem do Dia das Com i s s Ee s - de e r e ao e ar e
aev e s cn t ac âo d e emend e s s : a e ar t t r de 1 14/92, por- cinco
s es s.de s , Esgotado o e r acc , não fOram rec~bidas Emendas ao

COl-ílSSÚJ DE Flr~Ar~C';S E TRIBUTHCZ.O

T~r,:tO D~ R~C~O 1:IE;lTO D~ EllEtlDAS

I'ROJETO DE LEI ~Q 1.924/91

çâo ,

50.1'3 d aa seBSÕ~S ,!lOS

Pt""OjEtO.

. O Proj~ta de' Lei e~ cp~9r~rG objcti~~ fecultGf

eo s eut uê r Lo e do S'í s t ccra r í nsoc c t j-c d a ttcb.i caç âo o P.Jg::IIí..::nLo dee

p r e e-t cçõo r do C')~2 p r êp r S.o n-; r..ooso'J d-at.c de pc rc cpç ãc do Sol§.

rio,' ~~r~ o Que dEve'rf 70r ro1lo ~ollci~1ç30 rora~l ao og~n~e

financoiro ~om prov~ d~ dot~ do·rocobloonlo do 3~16rlo.
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